
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

- PROJETO DE LEI Nº O 5 / 2 O 21 -

"Autoriza inclusão de nova ação n º 

1712 - Recapeamento asfáltico em vias 
do Jardim São Lucas, na Lei n º 5.196, 
de 20 de dezembro de 2017, o Plano 
Plurianual para o período de 2018 a 
2021 " ......................................... , .. . .. . ... . . .

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 1712 - Recapeamento 

asfáltico em vias do Jardim São Lucas, na Lei Municipal nº 5.196, de 20 de dezembro de 2017, 

o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021, conforme consta do anexo a esta Lei.

Art. 2° Os recursos necessários para atender a inclusão de que trata o 

artigo anterior serão provenientes de excesso de an·ecadação e anulação parcial de dotação 

orçamentária, na fonna dos incisos II e III, respectivamente, do § 1 º, do artigo 43, da Lei 

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 2 de fevereiro de 20 . 

1 1 
D: S TADEU URBAN 
'ito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO AO PROJETO DE LEI Nº O 5 / 2 O 21 

Altera o Plano Plurianual 2018 a 2021- Anexo V

ACRÉSCIMO
Programa: 5003 - Infraestrutura de Transportes e Serviços Complementares

Objetivo: Obras de Infraestrutura Urbana - Recapeamento asfáltico em Vias do Jardim São Lucas - Pirassununga
Órgão Responsável Principal: 15.06.00 - Setor de Vias Públicas

Indicador Índice mais recente

Valores expressos em R$ milhares médios/2021

Índice Final PPA

Ação FunçãolSubfunçãol Órgão Executor Produto/Unidade de Meta física Meta física Valor Valor- PPA
Medida 2021 2018-2021 2021 2018-2021 

1712 - Recapeamento asfáltico em Vias Jd São Lucas 15 1 451 1 
Setor de Vias 1 1 163 163Públicas 

Total do Acréscimo! 163 1 163
RECURSOS ATRAVÉS DE EMENDA PARLAMENTAR Nº 2020.029.18115

Discriminação I Estimativas I Total

Recursos através da Emenda Parlamentar nº 2020.029.18115 - para as obras de recapeamento em vias do Jardim São Lucas
I O I O I 163 1 1 163

Justificativas das ��

2019 1 2020 1 2021

Acréscimos dos valores��1te ao rec�
�

to da verba através da Emenda Parlamentar nº 2020.029. 18115 - para as obras de recapeamento em vias do Jardim São Lucas.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE P IRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

"JUSTI F I CATIVA" 

Excelentíssimo Presidente: 

Excelentíssimos Vereadores: 

Considerando que através da emenda parlamentar nº 2020.029.18115 o 

Município de Pirassununga receberá a importância de R$ 150.000,00 (cento e cinquanta mil 

reais) para realização de obras de infraestrutura urbana; 

Considerando que foi apresentado à Secretaria de Desenvolvimento 

Regional do Estado de São Paulo Plano de Trabalho para utilização dos recursos em obra de 

recapeamento em vias do loteamento denominado Jardim São Lucas; 

Considerando também que referido Plano de Trabalho foi aprovado pelo 

Governo do Estado através da Platafonna SPSem Papel e que tal aprovação gerou o Termo de 

Convênio nº 100176/2020, cuja cópia segue anexa, 

O Executivo Municipal submete à aprec1açao dos nobres Vereadores, 

projeto de lei que visa autorizar inclusão de nova ação nº 1712 - Recapeamento asfáltico 

em vias do Jardim São Lucas, na Lei nº 5.196, de 20 de dezembro de 2017, o Plano 

Plurianual para o período de 2018 a 2021. 

No ensejo, lembramos que a aprovação deste projeto de lei está 

condicionada à sua apresentação em audiência pública, convocada pelo Poder Legislativo, 

confom1e disposto no artigo 4°, da Lei Municipal nº 5.196, de 2017. 

Por todo o exposto, rogamos o beneplácito desse Egrégio Legislativo em 

acolher, analisar e aprovar a presente proposta, requerendo para sua tramitação, regime de 

urgência previsto pelo Artigo 36 da Lei Orgânica do Município. 

Pirassununga, 2 de fevereiro de 2021. 



D•talhes da Demanda 

�man<f1: 

Proceuo: 

.Situação: 

Se< r etat i.i: 

Valeu cont,�partid.t: 

Valor do &t•do: 

V•lor Total: 

Valor da emenda: 

Noml" do Putamenta,. 

Emenda 

005252 

SOR•PRC-2020-000311 

Acordo bila:eral forma!iudo 

Secretaria� Oesenvol�nto Reg�na! 

SIM 

PM PIRASSUNUNG 

Prefeíto MILTON OIMAS TADEU URSA 

RS H.661,1 

RS 150.000, 00 

RS �63.661, 14 

RS 1150.000,00 

OANIEl SOARES 

2020.029.11115 a 
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OBJETO: 

Tipo da Obra: 

Classificação: 

Valor solicitado: 

Endereço: 

JUSTIFICATIVA: 

GOVERNO DO ESTA.DO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

PLANO DE TRABALHO 

INFRA ESTRUTURA URBANA 

Iluminação pública - Construção/Reforma 

Urbana 

R$ 163.661,14 

Rua Oswaldo Orsolini, Rua Álvaro Barbosa, Rua Manoel Fernandes Chaves, Rua 
Angelo Capelo 

Recapeamento Asfáltico em ruas do Jardim São Lucas que são de extrema importância para a circulação de veículos e 
pedestres e que atualmente encontram-se em péssimas condições. 

REGIME DE EXECUÇÃO: Execução indireta e empreitada por preço global, tipo menor preço. 

DECLARO ser de responsabilidade do Município o atendimento ás regras de acessibilidade previstas nas Normas 
Técnicas de Acessibilidade da ABNT ? NBR 9050 e na Legislação Específica, em especial o Decreto n.º 5296/2004. 
para os projetos e obras de construção, reforma ou ampliação de edificações de uso público ou coletivo, nos espaços 
urbanos ou em mudança de destinação de uso para estes fins. 

DECLARO que, após a celebração de convênio, o Município informará a conta bancária específica vinculada ao 
convênio, bem como Gestor designado para a sua execução. 

DECLARO ter pleno conhecimento do que prescreve o artigo 23, §5°, da Lei Federal nº. 8.666/93, o qual estabelece 
que ?é vedada a utilização da modalidade ?convite? ou ?tomada de preços?, conforme o caso, para parcelas de uma 

mesma obra ou setviço, ou ainda para obras e setviços da mesma natureza que possam ser realizadas conjunta e 
concomitantemente, sempre que o somatório de seus valores caracterizar o caso de ?tomada de preços? ou 
?concorrência?, respectivamente, nos termos deste attigo, exceto para as parcelas de natureza específica que possam 
ser executadas por pessoas ou empresas de especialidade diversa daquela do executor da obra ou setviço?, e que a 
Prefeitura Municipal observará o disposto no processo licitatório a ser realizado. 

Pirassununga, 21 de Dezembro de 2020 

MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito 

PMPIRA45731650000145 - Prefeitura Pirassununga 

Ass;nado com senha por: MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Documento N': 005252A0139241 - consulta é autent;cada em: 
https://demandas spsempapel sp gov.brídemandas/documentoJ005252A0i 39241 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESEJ\'VOLYTh1ENTO REGIONAL 

GABINETE DO SECRETARIO 

TERMO DE CONVÊNIO 100176/2020 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ESTA POR SUA SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICIPIOS E 
ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS, E O MUNICIPIO DE PIRASSUNUNGA. 

Aos 28 dias do mês de dezembro de 2020, o Estado de São Paulo, por intermédio de sua Secretaria de 
Desenvolvimento Regional, neste ato representada pelo Titular da Pasta, nos termos da autorização constante do 
Decreto nº 61.229, de 17 de abril de 2015, combinado com o Decreto nº 64.059, de 1° de janeiro de 2019 e do 
despacho publicado no DOE de 02/12/2020, doravante designado ESTADO, e o Município de PIRASSUNUNGA, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 45.731.650/0001-45, neste ato representado pelo seu Prefeito MILTON DIMAS TADEU 
URBAN, doravante designado apenas MUNICÍPIO, com base nos dispositivos constitucionais e legais vigentes, 
celebram o presente convênio, que se regerá pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, pela Lei Estadual nº 

6.544, de 22 de novembro de 1989, e em conformidade com as cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente convênio tem como objeto a transferência de recursos financeiros 
para Infraestrutura urbana, de acordo com o correspondente plano de trabalho, que integra o presente instrumento. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O Secretário de Desenvolvimento Regional, após manifestação favorável do responsável pela 
Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais, amparada em pronunciamento do setor 
técnico da Unidade, poderá autorizar modificações incidentes sobre o plano de trabalho de que trata o "caput", para sua 
melhor adequação técnica ou financeira, vedadas a alteração do objeto do ajuste ou acréscimo de valor. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO: O controle e a fiscalização da 
execução do presente ajuste incumbirão, pelo ESTADO, à Secretaria de Desenvolvimento Regional, por sua 
Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais (SDR/SCMENG), e, pelo MUNICÍPIO, 
ao seu representante para tanto indicado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES: Para a execução do presente convenio, o ESTADO 
e o MUNICIPIO terão as seguintes obrigações: 

1- COMPETE AO ESTADO:

a) analisar e aprovar a documentação técnica e administrativa exigida previamente à celebração do convênio, bem
assim as prestações de contas dos recursos repassados e os laudos de vistoria técnica da obra; 

b) supervisionar a execução da obra objeto do presente convênio, de responsabilidade técnica do MUNICÍPIO;

c) repassar recursos financeiros ao MUNICÍPIO, de acordo com as cláusulas quarta e quinta do presente convênio;

li - COMPETE AO MUNICÍPIO: 

a) executar, direta ou indiretamente, sob sua exclusiva responsabilidade, a obra de que cuida a cláusula primeira
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRET ARlA DE DESENVOLVIMENTO REGJONAL 
GABINETE DO SECRETARIO 

deste converno, com início no prazo max1mo de 30 (trinta) dias contados da data de assinatura do presente 
instrumento, em conformidade com o plano de trabalho e com observância da legislação pertinente, bem como dos 
melhores padrões de qualidade e economia aplicáveis à espécie; 

b) cumprir o disposto na Lei estadual nº 9. 938, de 17 de abril de 1998, com relação à acessibilidade para pessoas
com deficiência; 

c) aplicar os recursos financeiros recebidos do ESTADO exclusivamente para os fins aludidos no presente convênio;

d) colocar à disposição do ESTADO a documentação referente à aplicação dos recursos financeiros, permitindo
ampla fiscalização do desenvolvimento da obra objetivada neste ajuste; 

e) prestar contas da aplicação dos recursos financeiros recebidos, conforme Manual de Orientação fornecido pelo
ESTADO, sem prejuízo do atendimento às instruções específicas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

g) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros, resultantes da
execução do objeto do presente convênio, e por eventuais danos ou prejuízos causados a terceiros, isentando o 
ESTADO de qualquer responsabilidade; 

h) colocar e manter placa de identificação, de acordo com o modelo oficial fornecido pelo ESTADO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas a que se refere a alínea "e" do inciso li desta cláusula será 
encaminhada pelo MUNICÍPIO ao ESTADO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dos 
recursos financeiros, conforme estabelecido no cronograma físico-financeiro, e será encartada aos autos do processo 
correspondente para exame por parte do órgão competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente convênio, não tendo 
ocorrido a utilização total dos recursos financeiros recebidos do ESTADO, fica o MUNICÍPIO obrigado a restituir, no 
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados da data do evento, sob pena de imediata instauração da tomada de 
contas especial do responsável, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas 
das aplicações financeiras, acrescidos da remuneração da caderneta de poupança, computada desde a data do 
repasse e até a data da efetiva devolução, devendo encaminhar o respectivo comprovante de depósito bancário à 
Secretaria de Desenvolvimento Regional. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O ESTADO informará o MUNICÍPIO sobre eventuais irregularidades encontradas na 
prestação de contas, as quais deverão ser sanadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de 
recebimento desta comunicação, aplicando-se o mesmo procedimento do parágrafo anterior no caso de recolhimento 
de valores utilizados indevidamente. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR: O valor do presente convênio é de R$ 163.661,14 (cento e sessenta e três mil, 
seiscentos e sessenta e um reais e quatorze centavos) dos quais R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), de 
responsabilidade do ESTADO e o restante de responsabilidade do MUNICÍPIO 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos de responsabilidade do 
ESTADO serão repassados ao MUNICÍPIO, após a expedição da ordem de serviço, em conformidade com Decreto n.º 

64.757 de 24 de janeiro de 2020, e Plano de Trabalho, desde que atendidas as formalidades legais e regulamentares 
vigentes, nas seguintes condições: 

1 ª parcela: no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias, após a 
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expedição da ordem de serviço; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Não será repassado ao MUNICIPIO qualquer recurso de responsabilidade do ESTADO que 
ultrapasse o valor total necessário à conclusão do objeto e de cada uma das etapas previstas no plano de trabalho. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Deverá o MUNICIPIO, como condição prévia à transferência de qualquer recurso do 
Estado, fornecer documentação que comprove o custo efetivo final para a execução do objeto do presente convênio. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DE SUA APLICA ÃO: Os recursos de responsabilidade do 
ESTADO a serem transferidos ao MUNIC PIO são originários do Tesouro do Estado e onerarão a Natureza da Despesa 
4.4.40.51.01 - Transferência a Municípios - Obras, Código 29.01.18 - Subsecretaria de Convênios com Municípios e 
Entidades não Governamentais, Programa de Trabalho Resumido 04.127.2990.2272.0000 - Atuação Especial em 
Municípios, dotação orçamentária do corrente exercício da SDR/SCMENG, ao passo que os recursos a cargo do 
MUNICIPIO onerarão a natureza de despesa nº 449051. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos transferidos pelo ESTADO ao MUNICÍPIO, em função deste ajuste, serão 
depositados em conta vinculada ao convênio, no Banco do Brasil S.A., devendo ser aplicados, exclusivamente, na 
execução do objeto deste convênio. 

PARÁGRAFO SEGUNDO O MUNICIPIO deverá observar ainda: 

1. no período correspondente ao intervalo entre a liberação dos recursos e a sua efetiva utilização, estes deverão ser
aplicados, por intennédio do Banco do Brasil S.A., em caderneta de poupança, se a previsão do seu uso for igual ou 
superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em 
títulos da dívida pública, quando a utilização dos recursos verificar-se em prazos inferiores a um mês; 

2. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas,
exclusivamente, na execução da obra objeto deste ajuste; 

3. quando da prestação de contas de que trata a cláusula terceira, inciso li, alínea ?e?, deverão ser apresentados os
extratos bancários contendo o movimento diário (histórico) da conta, juntamente com a documentação referente à 
aplicação das disponibilidades financeiras, a serem fornecidos pelo Banco do Brasil S.A.; 

4. o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará o MUNICÍPIO à reposição ou restituição do numerário
recebido, acrescido da remuneração da caderneta de poupança no período, computada desde a data do repasse e até 
a data do efetivo depósito; 

5. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidas em nome do MUNICIPIO,
devendo mencionar o número deste Convênio. 

PARÁGRAFO TERCEIRO Compete ao MUNICIPIO assegurar os recursos necessários à execução integral do objeto a 
que se refere este convênio, nos termos do artigo 116, § 1°, inciso VII, da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente convênio é de 720 ( setecentos e 
vinte ) dias contados da data de sua assinatura. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo motivo relevante e interesse dos participes, o presente convênio poderá ter seu 
prazo de execução prorrogado, mediante termo aditivo e prévia autorização do Secretário de Desenvolvimento 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

GABINETE DO SECRETARIO 

Regional, observado o limite máximo de 5 (cinco) anos de vigência. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A mora na liberação dos recursos, quando devidamente comprovada nos autos, ensejará a 
prorrogação deste convênio, desde que autorizada pelo Titular da Pasta, pelo mesmo número de dias de atraso da 
respectiva liberação, independentemente de termo de aditamento. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO: Este convênio poderá ser denunciado pelos partícipes, 
mediante notificação prévia com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e será rescindido por infração legal ou 
descumprimento de qualquer de suas cláusulas, promovendo-se, nessas duas hipóteses, ao competente acerto de 
contas. 

CLÁUSULA NONA - AÇÃO PROMOCIONAL: Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente 
convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada a participação do Estado de São Paulo, por sua Secretaria de 
Desenvolvimento Regional, obedecidos os padrões estipulados por esta última, ficando vedada a utilização de nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do§ 1° 
do artigo 37, da Constituição Federal. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir litígios oriundos da execução 
deste convênio, após esgotadas as instãncias administrativas. 

E, por c,tarem de acordo, a�sinam o prc�cnle Tenno digitalmente, acompanhado por duas testemunhas. 

São Paulo, 28 de Dezembro de 2020 

MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito 

Prefeitura Pirassununga 

IVANI DE ANDRADE PINTO VICENTINI 
Subsecretária 

SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICIPIOS E ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 

MARCO ANTONIO SCARASATI VINHOLI 
Secretário de Estado 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

Assinado com senha por: IVANI DE ANDRADE PINTO VICENTINI 
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Oficio nº 009/2021 

Senhor Presidente 

.A �ecrnterla 

prnposltura. 

i!llrnssunu11ga, 

para numerar e registrar a

o4 1 
00 , o2oc2J:

u 1ana Batista

Presidente

Pirassununga, 2 de fevereiro de 2021. 

Encaminhamos para apreciação dos nobres Edis que constituem esse 

Egrégio Legislativo, Projeto de Lei que visa autorizar inclusão de nova ação nº 1712 -

Recapeamento asfáltico em vias do Jardim São Lucas, na Lei nº 5.196, de 20 de dezembro 

de 2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021, encarecendo para a matéria 

tramitação em regime de urgência de que trata o Artigo 36 da Lei Orgânica do Município. 

Atenciosamente, 

Excelentíssima Vereadora 

LUCIANA BATISTA 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta. 

ADEUURBAN 

'unicipal 



Assunto Projeto de Lei para parecer 

De Câmara Pirassununga <legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br> 

Para Diogo Cano <diogo.cano@camarapirassununga.sp.gov.br> 

Data 2021-02-04 16:10 

• PL_005_2021.pdf(~2,1 MB)
• PL_006_2021.pdf(~2,5 MB)
• PL_007 _2021.pdf( ~2,6 MB) 
• PL_008_2021.pdf(~3,1 MB) 
• PL_009_2021.pdf(~3,0 MB) 
• PL_010_2021.pdf(~2,9 MB)

Prezado Senhor 

- --------------------------------

Diogo Cano Montebelo, 

Analista Legislativo Advogado, 

De ordem da Excelentíssima Senhora Vereadora Luciana Batista, Presidente da Câmara Municipal de 
Pirassununga, e atendendo ao artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa 
Senhoria, para parecer do advogado no prazo de 05 (cinco) dias, o(s) seguinte(s) projeto(s): 

- Projeto de Lei n ° 05/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação n° 1712
- Recapeamento asfáltico em vias do Jardim São Lucas, na Lei Municipal n° 5.196, de 20 de dezembro de 2017, o
Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021;

- Projeto de Lei n° 06/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação n° 1712
- Recapeamento asfáltico em vias do Jardim São Lucas, na Lei Municipal n° 5.574, de 07 de julho de 2020, a Lei
de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021;

- Projeto de Lei n º 07 /2021, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir
crédito adicional especial no orçamento vigente, até o limite de R$ 163.661,14 (cento e sessenta e três mil,
seiscentos e sessenta e um reais e quatorze centavos), destinado a atender abertura de nova ação n° 1712 -
Recapeamento asfáltico em vias do Jardim São Lucas;

- Projeto de Lei n º 08/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação n° 1711 
- Recape de Ruas na Área Central, na Lei Municipal nº 5.196, de 20 de dezembro de 2017, o Plano Plurianual
para o período de 2018 a 2021;

- Projeto de Lei n º 09/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação n° 1711
- Recape de Ruas na Área Central, na Lei Municipal n° 5.574, de 07 de julho de 2020, a Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2021; e

- Projeto de Lei n º 10/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir
crédito adicional especial no orçamento vigente, até o limite de R$ 559.299,08 (quinhentos e cinquenta e nove
mil, duzentos e noventa e nove reais e oito centavos), destinado a atender abertura de nova ação n° 171711 -
Recape de Ruas na Área Central.

Atenciosamente, 

Jéssica Pereira de Godoy 
Analista Legislativo - Secretaria 
Câmara Municipal de Pirassununga 



Ref. Projeto de Lei nº 005/2021. 

Autoria: Executivo Municipal. 

PARECER JURÍDICO 

Ementa: "Autoriza a inclusão de nova ação nº 1712 - recapeamento asfáltico em vias do 

jardim São Lucas na Lei 5.196 de 20 de dezembro de 2017, Plano Plurianual para o 

período de 2018 a 2021". 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Ab initio, impende salientar que a emissão de parecer por esta Assessoria 

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto estas 

são compostas pelos representantes do povo e constituem-se em manifestação 

efetivamente legítima do Parlamento. De!;sa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer 

não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos 

membros desta Casa. 

Trata-se de projeto de lei apresentado pelo executivo municipal que dispõe 

sobre inclusão da ação 1712, recapeamErnto asfáltico na lei 5.196/2017, Plano Plurianual 

par o período de 2018 a 2021. 



,. secretaria para juntada no Projeto de lei e 
:ncéiminhamento de cópia 20s Veieadores, 
>bservz:ido os tri:;:1�t2� rcgi,net,tais.

'irassum.:;-,;2, O°I Q.:L, / c20o2 Q, 

L 



A propositura traz sua justificativa, esclarecendo que o município de 

Pirassununga receberá através da emenda parlamentar nº 2020.029.18115, o valor de R$ 

150.000,00 (cento e cinquenta mil reais}. 

Considerando enfim o repasse foi apresentado à secretaria de 

desenvolvimento regional do Estado de São Pulo plano de trabalho para a utilização dos 

recursos em obras de recapeamento do Jardim São Lucas. 

1 - Da Fundamentação 

Conforme se verifica da proposta, a mesma preenche os requisitos 

extrínsecos e intrínsecos, não havendo ilegalidade. Pois o projeto versa sobre matéria de 

interesse local encontrando aparo no art. 30, 1 da Constituição Federal, ademais o art. 52, 1 

da Lei Orgânica de Pirassununga, diz que compete privativamente ao Município a 

elaboração do orçamento. 

Cumpre salientar que compete privativamente ao Prefeito, estabelecer e 

enviar a Câmara Municipal projetos relativos ao plano plurianual, lei de diretrizes 

orçamentarias e o orçamento anual. Vide art. 54, VIII da Lei Orgânica de Pirassununga. 

A indicação dos recursos atende ao disposto no art. 166, da Constituição 

Federal e ao art. 119, §1º da Lei Orgânica. 

Cumprindo os requisitos da autorização legislativa e da indicação dos 

recursos, conclui-se que o projeto se reveste de legalidade e constitucionalidade. 
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Cumpre-nos salientar, é imperiosa a realização de audiências públicas na 

fase de elaboração da discussão da propositura como condição para aprovação pela 

Câmara Municipal. Como se fundamenta o art. 42, §22 da Lei Municipal 5.196; Art 48, 

Parágrafo único da Lei Complementar (LRF) 101/2000 e Art. 44 da Lei Federal 10.257 /2001. 

O art. 36 da Lei Orgânica, possibilita o prefeito requerer urgência em 

projetos de sua iniciativa, neste sentido tendo em vista o pedido formulado, esta 

propositura deve ser apreciada em 45 dias , sob pena de sobrestarem as deliberações das 

demais matérias em tramitação. 

li - Conclusão 

Ante todo exposto, esta consultoria opina pela regular tramitação do 

projeto. 

Pirassununga, 08 de fevereiro de 2021. 
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Titulo: P�PECER ADVOGADO PPOJETOS DE LEI 

Se11�ores v�,e.odores{as), 

.Atendendo ao Regimento Interno, encomiriho em ane.(o, cópia dú(S) seguinte(s) Projeto{s), acompanhado do(s) PARECERES JURÍDICOS emilido(i;) pelo Advol)ado da Cârnara,: 
para cor,hecirnento e trárriites regimentais: 

Ref. Projeto de Lei n° 005/2.vli. 

A1,.1toria: e .. :culivo Municipal. 

Ementa: "Autoriza a inclusão de nova ação n° 1712 - recapeamento asfáltico em vias do 

jardim São Lucas: na Lei 5.196 de 20 de deumbro de 2017, Plar'lo Plurianual para o 

pec:odo de 2018 a 20ll", 

Ref. FroJeto de Lei n° OIJ,:./21)21 . 

.Avlor:a: E.._-:cutivo Municipal. 

Ementa: "Allloriza a incluSaâo de no ... a ação n° 1712 • rec.ape-omcnto asf(}lt:co em vias do 

jardim São Luca5 na Lei 5.574 de 07 de julho de 2!:2.0, lei de Diretti:!e� Orçamentárias 

para o e:..ercício de 2(}21 ". 

f:,,af. ?roj.-to de Lei n° 007/2:021. 

Autor-ia: executivo Mun,c,pa1. 

Ementa: "Visa autorizar abertura de crêdlto ad:1. ional e�po:-cial no or�am1=nto \l'igenle, 

destinado a alender inclusão de nc,va ação n° 1712 - P.ecape?;mentc Asfáltico em Vias do 

Ja1 ct:ni SãtJ Lucas". 

R:ef Fmjeto de lei nº üOS.'2021. 

. Descricêlo: Autoria: E",�cutlvo Municipal. 

Ementa: "Autoriza a inclusão de nova ação n° 1711 • rec:ape de Ruas na Área Central na Lei 5.196 de 20 de de:zembro de 2017, Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021'\ 

Ref. Projeto de Lei nº 009/2'J21. 

Autoria: f-.ecutivo Mun;c:pal. 

Ementa: "Auloriza a lndu$!o de nova ação n° 1711- recape em Ruas da Ârea Cent,-al na Lei 5.574 de 07 de julho de 2tJ20, Lei de Oirdrizes Orçamentárias para o e(erdcio de 

2ú2.1". 

Rt1f. Pro� .. to de Lei n° 010!20.21. 

Autoria: E._e,.!.ltivo Munilipal. 

Ementa: "Visa autorizar abertura de créd•to adicional esp,:cial no or,;amento viger,te, d�slinado a atender indusão de no\la ação n º 1711- R-:cape das Ruas da Área Cent,-al". 

Ref. Projeto de Lei nº 011/2021. 

Autoria: E�"'cutivo Municipal. 

Ementa: "PROJETO DE LEI QUE VISA A<LTERAR ART, 1° DA LEI 3.568 DE 24 DE MAIO OE 200?". 

Ref. PruJ,;-�O de lei nº 012/�021. 

Ementa: "POOJETO DE LEI QUE AUToq:zA O PODER E):ECUTIVO A CELEBR�R CONVÊNIO COM HC!:>PITAIS F!LANTRÓPICOS EM AÇÃO CONJUNTA COM OUTRO MUNICÍP!OS E COM/ 
GOVERNO DO ESTADO OE 540 PAULO ATI\AVÉS DO PROGRAMA ESTADU�L "PRÓ SANTA CASA li' PARA OS FINS QUE MENCIONA E DA OUTP.AS PROVIDENCIAS'. 

Luciana Batista 

Presidente 

Nome: Paro::1...""res_Advo9ado_09_02_2021 pdf Tipo/Formato: a�piicatior,/pdf Extensao: pdf Tamanho: 214€'8j2S 
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destinata110 desta mens�gem, des-de ja fica notificado de ab,t.-r•se a dl••..:lgar, cop,ar, di9ribuir, �,,,mu,ar ou, de qualquer forma, utilizar a if' lformiv-110 '-º"tida n� .. a mensagem, por ser mlegdl 
tal ato. Caso 1101,.e t,..nha re-c: ... bido est:3 m�nsagc:m por engano, pedimos que nos retorl"'1€ este e-mail. prorn..,vendo. desde 1090.a elin,inêh.40 de seu c.ooleudo em sua base de dados, r11:gi5tros 
ou sistema de controle. 
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A Câmara Municipal de Pirassununga, atendendo ao princípio da transparência da gestão fiscal 
e aos termos do artigo 4° da Lei Municipal 5.196, de 20/12/2017, bem como ao disposto no artigo 37 da 
Constituição Federal e artigo 48, parágrafo único da Lei de Responsabilidade Fiscal, participa e convida 
os munícipes para a Audiência Pública que versará sobre os Projetos de Lei abaixo especificados, 
disponíveis para consulta em: https://www.camarapirassununga.sp.gov.br/upload/kceditor/files/convite-
01.pdf, a realizar-se dia 10 de março de 2021 (quarta-feira), às 16 horas, no Plenário "Dr. Fernando
Costa", nesta Casa de Leis. Devido às medidas de prevenção e controle da Covid-19, o acesso ao
plenário da Câmara Municipal continua restrito e os interessados em participar desta audiência poderão
encaminhar sugestões e perguntas até o dia 9 de março de 2021, no e-mail:
audienciapublica@camarapirassununga.sp.gov. br, constando nome, endereço e, se for o caso, a
entidade que representa.

► Projeto de Lei nº 05/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de nova ação nº 

1712 - Recapeamento asfáltico em vias do Jardim São Lucas, na Lei nº 5.196, de
20/12/2017 - Plano Plurianual para o período 2018 a 2021.

► Projeto de Lei nº 06/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão de nova ação

nº 1712 - Recapeamento asfáltico em vias do Jardim São Lucas, na Lei nº 5.574, de
07/07/2020 - Diretrizes Orçamentárias de 2021.

► Projeto de Lei nº 07/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura de crédito
adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 163.661, 14 (cento e sessenta e três
mil, seiscentos e sessenta e um reais e quatorze centavos), destinado a atender despesas com
a inclusão de nova ação nº 1712 - Recapeamento asfáltico em vias do Jardim São Lucas.

► Projeto de Lei nº 08/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de nova ação nº 

1711 - Recape de ruas na Área Central, na Lei nº 5.196, de 20/12/2017 - Plano Plurianual
para o período 2018 a 2021.

► Projeto de Lei nº 09/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de nova ação nº 

1711 - Recape de ruas na Área Central, na Lei nº 5.574, de 07/07/2020 - Diretrizes
Orçamentárias de 2021.

► Projeto de Lei nº 10/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura de crédito
adicional especial no orçamento vigente, até o limite R$ 559.299,08 (quinhentos e cinquenta e
nove mil, duzentos e noventa e nove reais e oito centavos), destinado a atender despesas com
a inclusão de nova ação nº 1711 - Recape de ruas na Área Central.

► Projeto de Lei nº 19/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de nova ação nº 

1713 - Construção de sanitários públicos em Cachoeira de Emas, na Lei nº 5.196, de
20/12/2017 - Plano Plurianual para o período 2018 a 2021.

► Projeto de Lei nº 20/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de nova ação nº 

1713 - Construção de sanitários públicos em Cachoeira de Emas, na Lei nº 5.574, de
07/07/2020 - Diretrizes Orçamentárias de 2021.

► Projeto de Lei nº 21 /2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura de crédito
adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 438.655,00 (quatrocentos e trinta e
oito mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais), destinado a atender despesas com a inclusão de
nova ação nº 1713 - Construção de sanitários públicos em Cachoeira de Emas.

Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662-Centro/ Fone: (19) 3561-2811/ Caixa Postal: 89 
E-mail: legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br / Site: www.camarapirassununga.sp.gov.br

Luciana Batista 
Presidente 

Os documentos pertinentes a relação de Convidados, publicação de Convite e 
Ata da Audiência Pública realizada estão arquivados em pasta própria. 



PARECERNº

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDA CÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 05/2021, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 1712 - Recapeamento 
asfáltico em vias do Jardim São Lucas, na Lei Municipal nº 5.196, de 20 de dezembro de 
2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021, nada tem a opor quanto seu 
aspecto legal e constitucional. 

Sala das Comissões, 



PARECERNº

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 05/2021, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 1712 - Recapeamento 
asfáltico em vias do Jardim São Lucas, na Lei Municipal nº 5.196, de 20 de dezembro de 
2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021, nada tem a objetar quanto seu 
aspecto financeiro e orçamentário. 

\15 MAR 2021 

Relator 

Paulo Sérgio ��o do Mercado" 
Membro 
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PARECERNº 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 05/2021, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 1712 - Recapeamento 
asfáltico em vias do Jardim São Lucas, na Lei Municipal nº 5.196, de 20 de dezembro de 
2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021, nada tem a objetar quanto seu 
aspecto de educação, saúde pública e de assistência social. 

Sala das Comissões, 

S nara Valéria Vadalá Muller . 
Relator 
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PARECERNº

COMISSÃO DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 05/2021, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 1712 - Recapeamento 
asfáltico em vias do Jardim São Lucas, na Lei Municipal nº 5.196, de 20 de dezembro de 
2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021, nada tem a objetar quanto seu 
aspecto urbanístico, de obras e serviços públicos. 

Salas das Comissões, 

/ 



PARECERNº

COMISSÃO PERMANENTE DAAGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 
BEM ESTAR ANIMAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 05/2021, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 1712 - Recapeamento 
asfáltico em vias do Jardim São Lucas, na Lei Municipal nº 5.196, de 20 de dezembro de 
2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021, nada tem a objetar quanto seu 
aspecto de agricultura, an1biental e de bem estar animal. 

Salas das Comissões, 

" 



PARECERNº

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 05/2021, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 1712 - Recapeamento 
asfáltico em vias do Jardim São Lucas, na Lei Municipal nº 5.196, de 20 de dezembro de 
2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021, nada tem a objetar quanto seu 
aspecto humanístico. 

Salas das Comissões, 15 MAR 2021 

a Valéria Vadalá Muller 
Presidente 

�s Cintra de Oliveira 
Relator 

Membro 



PARECERN º

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 05/2021, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 1712 - Recapeamento 
asfáltico em vias do Jardim São Lucas, na Lei Municipal nº 5.196, de 20 de dezembro de 
2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021, nada tem a objetar quanto seu 
aspecto de consumidor e do contribuinte. 

Salas das Comissões, 

dqkJÍLa---
Na,a, Furlan 

Membro 



PARECERNº

COMISSÃO PERMAMENTE DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA POPULAR 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 05/2021, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 1712 - Recapeamento 
asfáltico em vias do Jardim São Lucas, na Lei Municipal nº 5.196, de 20 de dezembro de 
2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021, nada tem a objetar quanto a 
matéria de interesse local da população. 

Salas das Comissões, 

Presidente 

�evwoJJ.2-
cíce,o Justirto(ita 'Silva 

Relato';J 



CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SP 
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REQUERIMENTO
Nº 117 /2021 

Requeiro à Mesa, pelos meios regimentais, seja apreciado em 

regime de urgência, nos trabalhos da presente sessão ordinária, o Projeto de Lei nº 

05/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 

1712 - Recapeamento asfáltico em vias do Jardim São Lucas, na Lei nº 5.196, de 

20/12/2017 - Plano Plurianual para o período 2018 a 2021. 

Sala das Sessões, 15 de março de 2021. 

�� / Jtv J]}st-
Cícero f fftino da Silva

\Íeador 

/ 



AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5587 

PROJETO DE LEI Nº 05/2021 

"Autoriza inclusão de nova ação nº

1712 - Recapeamento asfáltico em vias 
do Jardim São Lucas, na Lei nº 5.196, 
de 20 de dezembro de 2017, o Plano 
Plurianual para o período de 2018 a 
2021 " . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . .

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 1712 - Recapeamento 

asfáltico em vias do Jardim São Lucas, na Lei Municipal nº 5.196, de 20 de dezembro de 

2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021, confom1e consta do anexo a esta Lei. 

Art. 2° Os recursos necessários para atender a inclusão de que trata o 

artigo anterior serão provenientes de excesso de arrecadação e anulação parcial de dotação 

orçamentária, na fom1a dos incisos II e III, respectivamente, do § 1 º, do artigo 43, da Lei 

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 16 de março de 2021. 



CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SP 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662- Centro - Caixa Postal: 89 

Fone: (19) 3561.2811- e-mail: legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br 
sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5587 
ANEXO AO PROJETO DE LEI Nº 05/2021 

Altera o Plano Plurianual 2018 a 2021 - Anexo V
Valores e>sQressos em R$ milhares médios/2021 

ACRÉSCIMO
!Programa: 5003 - Infraestrutura de Transporte e Serviços Complementares
Objetivo: Obras de [nfraestrutura Urbana - Recapeamento asfáltico em Vias do Jardim São Lucas - Pirassununga
Órgão Responsável Principal: 15.06.00 - Setor de Vias Públicas

Indicador 

Ação FunçãoJSubfunçãoJ Órgão Executor 

1712 - Recapeamento asfáltico em Vias Jd São Lucas 15 1 451 I Setor de Vias
Públicas 

Índice mais recente 

Produto/Unidade de 
Medida 

Índice Final PPA 

Meta física Meta física Valor 
2021 2018-2021 2021 

1 1 163 

Total do Acréscimo! 163 
RECURSOS ATRAVÉS DE EMENDA PARLAMENTAR Nº 2020.029.18115

Discriminação Estimativas 
2019 2020 1 2021 

o o 1 163 
Recursos através da Emenda Parlamentar nº 2020.029.18115 - para as obras de recapeamento em vias do Jardim São Lucas 

!Justificativas das Modificações
, Acréscimos dos valores referente ao recebimento da verba através da Emenda Parlamentar nº 2020.029.18115 - para as obras de reca_p_eamento em vias do Jardim São Lucas. 

Valor - PPA 
2018-2021 

163 

163 

Total 

163 



º�-;�,.-
. 

. 

. 
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Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência em anexo, para 

providências cabíveis, cópia das seguintes proposituras: Indicações nºs 317 a 

332/2021; e Pedidos de Informações nºs 71, 72, 73, 74, 75 e 76/2021, apresentadas 

em Sessão Ordinária realizada em 15 de março de 2021. 

Seguem, outrossim, os Autógrafos de Lei nºs 5587, 5588, 

5589, 5590, 5591, 5592, 5593, 5594, 5595, 5596 e 5597, referentes aos Projetos de 

Lei nºs 05, 06, 07, 08, 09, 10, 14, 16, 19, 20 e 21/2021, respectivamente, cujos 

projetos de autoria de Vereadores seguem cópia anexa. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os altaneiros votos de 

estima e consideração. 

L
J 

aB�tista 
presidente 

Excelentíssimo Senhor 
DR. MILTON D/MAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal de 
PIRASSUNUNGA- SP 



A Secretaria para confer�ncla e 
vos projetos de lei. 

Plras; 22/03/202 

Ofício nº 034/2021 

Presidente 

Pirassununga, 18 de março de 2021. 

Senhora Presidente, 

Pelo presente encaminhamos a essa insigne Casa Legislativa, via 

original das Leis nºs 5.664 a 5.673/2021. 

Na oportunidade renovamos nossos votos de estima e consideração. 

Excelentíssima Vereadora 

LUCIANA BATISTA 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta 

GEÓRGIAA G 
Secretária Muni e· 

AORTENZI 



JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da Lei nº 5.665, de 18 de março de 

2021, que "autoriza inclusão de nova ação nº 1712 - Recapeamento asfáltico 

em vias do Jardim São Lucas, na Lei Municipal nº 5.196, de 20 de dezembro de 

2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021", no processo legislativo

do Projeto de Lei nº 05/2021, a qual por mim foi lida e conferida com o Autógrafo de 

Lei. 

Pirassununga, 25 de março de 2021. 

k!v,;.,J:_v�Jéssícâ ·Perétfa � Godoy 
Analista Legislativo Secretaria 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

- LEI Nº 5.665, DE 18 DE MARCO DE 2021

"Autoriza inclusão de nova ação nº

1712 - Recapeamento asfáltico em vias 
do Jardim São Lucas, na Lei nº 5.196, 
de 20 de dezembro de 2017, o Plano 
Plurianual para o período de 2018 a 
2021 " . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 1712 - Recapeamento 

asfáltico em vias do Jardim São Lucas, na Lei Municipal nº 5.196, de 20 de dezembro de 2017, 

o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021, conforme consta do anexo a esta Lei.

Art. 2° Os recursos neces ários para atender a inclusão de que trata o 

artigo anterior serão provenientes de excesso de arrecadação e anulação parcial de dotação 

orçamentária, na forma dos incisos II e III, respectivamente, do § 1 º, do artigo 43, da Lei 

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

A.li. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Publicada na Portaria. 
Data supra. 

Pirassununga, 18 de março d 

GEÓRGIA A TA ORTENZI. 
Secretária Munici al de Administração. 
dag/. 

S TADEU URBAN 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO À LEI Nº 5.665, DE 18 DE MARÇO DE 2021 
Altera o Plano Plurianual 2018 a 2021 - Anexo V 

Valores exI>_ressos em R$ milhares médios/2021 
ACRÉSCIMO 

Programa: 5003 - Infraestrutura de Transportes e Serviços Complementares 

Objetivo: Obras de Infraestrutura Urbana - Recapeamento asfáltico em Vias do Jardim São Lucas - Pirassununga 
Órgão Responsável Principal: 15.06.00 - Setor de Vias Públicas 

Indicador Índice mais recente Índice Final PPA 

Ação Produto/Unidade de IMeta fisical Meta física
1 

Função! Subfunção I Órgão Executor Medida 2021 2018-2021 

1712 - Recapeamento asfáltico em Vias Jd São Lucas 15 1 451 I Setor de Vias
Públicas 1 l 1 l 

Total do Acréscimo 
RECURSOS ATRAVÉS DE EMENDA PARLAMENTAR Nº 2020.029.18115 

Discriminação Estimativas 
2019 2020 2021 

Valor 1 Valor - PPA
2021 2018-2021 

163 163 

163 163 

Total 

Recursos através d
� 

lamentar nº 2020.029.18115 - para as obras de recapeamento em vias do Jardim São Lucas 
O O 163 163 

Justificativas das Mo ·ficações 
Acréscimos dos valores re �e ao recebim to da verba através da Emenda Parlamentar nº 2020.029.18115 - para as obras de recapeamento em vias do Jardim São Lucas.

' 

-�

/4�1CIP-4< �

�) �,��N(\�, __ 



JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Pirassununga, edição nº 092, de 19 de março de 2021, da Lei nº 

5.665, de 19 de março de 2021, que "autoriza inclusão de nova ação nº 1712 -

Recapeamento asfáltico em vias do Jardim São Lucas, na Lei Municipal nº 5.196, 

de 20 de dezembro de 2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021 ", 

objeto de processo legislativo do Projeto de Lei nº 05/2021, a qual por mim foi lida e 

conferida. 

Pirassununga, 25 de março de 2021. 

4,t,\�\.W. � 
Jéss'°1a Pere'ita d\ Godoy 

Analista Legislativo Secretaria 



Pirassununga, 19 de março de 2021 1 Ano 08 1 Nº 092 

1 - promover a conscientização, no combate ao Bullying nos estabelecimentos de ensino 
público e privado, no município de Pirassununga; 

li - realizar atividades educativas e de orientação profissional, integrando funcionários da 
Secretaria de Saúde, Secretaria de Educação, através de debates, palestras e Apresentações teatrais sobre o tema; 

Ili - envolver as famílias no processo de percepção, acompanhamento e formulação de 
soluções concretas sobre o problema de Bullying nas Escolas. 

Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Publicada na Portaria. 
Data supra. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Pirassununga, 17 de março de 2021. 

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 

GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

• LEI Nº 5.665, DE 18 DE MARÇO DE 2021

"Autoriza inclusão de nova ação nº 1712 - Recapeamento asfáltico em vias do Jardim São Lucas, na Lei nº 5.196, de 20 
de dezembro de 2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021" ................................................... .. . 
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E 
PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 1712 - Recapeamento asfáltico em vias 
do Jardim São Lucas, na Lei Municipal nº 5.196, de 20 de dezembro de 2017, o Plano Plurianual para o período de 
2018 a 2021, conforme consta do anexo a esta Lei. 

Art. 2° Os recursos necessários para atender a inclusão de que trata o artigo anterior serão 
provenientes de excesso de arrecadação e anulação parcial de dotação orçamentária, na forma dos incisos li e Ili, 
respectivamente, do§ 1°, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Pirassununga, 18 de março de 2021. 

Publicada na Portaria. 
Data supra. 

GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 
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DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO À LEl N" 5.665, DE 18 DE MARÇO DE 2021

Altera o Plano Plurianual 2018 a 2021 - Anexo V 

ACRÉSCIMO 
Programa: 5003 - Infraestrutura de Transportes e Serviços Complementares 

Objetivo: Obras de Infraestrutura Urbana• Recapeamento asfáltico cm Vias do Jardim São Lucas - Pirassununga 
Órgão Responsável Principal: 15.06.00 - Setor de Vias Públicas 

Indicador Índice mais recente 

Vai . ------ __ . .., ----- - R$mill . -

--

Índice Final PPA 

Açlto Funç/lo Subfunção Órglío Executor Produto/Unidade de Meta tisica Meta física Valor 
Medida 2021 2018-2021 2021 

1712 - Recapeamento asfáltico em Vias Jd São Lucas 15 451 Setor de Vias l 1 163 Públicas 
Total do Acréscimo 163 

RECURSOS ATRAVÉS DE EMENDA PARLAMENTAR Nº 2020.029.18115 
Discriminação Estimativas 

médios/2021 ...... .,..,_ 

Valor-PPA 
2018-2021 

163 

163 

Total 

!Recursos 020.029.18115 - para as obras de recapeamento em vias do Jardim Silo Lucas 
O 1 0 1 163 1 163 

� 

2019 1 2020 1 2021 1 

Justifica! 

Acréscim nto da verba através da Emenda Parlame11tar nº 2020.029.18115 - para as obras de recapeamento em vias do Jardim São Lucas. 
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